
 
 
 

 

PROPOSTA N.º 11/2024 

 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

 

I. Nos termos da alínea v), n.º 1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Junta 

de Freguesia apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 

de interesse para a freguesia. 

II. A Rede DLBC surgiu em 2015 num contexto de crise económica e funciona como uma plataforma de 

instituições que, numa lógica de parceria e de concertação de esforços e de partilha, pretende o 

desenvolvimento das comunidades urbanas e a coesão sócio territorial da cidade de Lisboa.  

III. A sua missão é desenvolver modelos eficazes de co-governação local da cidade que favoreçam a 

implementação de ações articuladas entre os setores social, educativo, cultural, da saúde e 

económico para fomento da inclusão e coesão social, do emprego e da educação em territórios 

desfavorecidos em contexto urbano do concelho de Lisboa. 

 

IV. Tem por base de intervenção os territórios BIP-ZIP (Bairros e Zonas de Intervenção Prioritária), 

sendo que a freguesia de Alvalade tem os seus territórios de intervenção prioritária inscritos na 

Carta Bip-Zip, nomeadamente o Bairro Fonsecas e Calçada, Bairro das Murtas, Bairro São João de 

Brito e Boa Esperança.  

 

V. Em 2015, a Freguesia de Alvalade aprovou a adesão à Associação, através da proposta nº 37/2015. 

Esta adesão implica o pagamento de uma quota anual de valor de € 10 ,00 (dez euros), conforme 

os estatutos em anexo.  

 

 

 



 
 
 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que determine: 

I. O pagamento da quota anual referente ao ano de 2024, a que corresponde um valor total de € 

10.00 (dez euros). 

II. O pagamento por parte da Junta de Freguesia de Alvalade encontra cobertura orçamental na 

rubrica 0407019900, da orgânica 08.00.00, do orçamento em vigor, conforme declaração de 

cabimento e mapa de fundos disponíveis, que se anexa; 

III. O pagamento deverá ser regularizado para o IBAN PT50 0036 0061 9910 0077 330 21 e enviado 

o comprovativo de pagamento para o email geral@rededlbclisboa.pt.  

 

 

Lisboa, 25 de janeiro de 2024 

A Vogal 

 

 

Paula Carvalho 
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